
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Reposição de placa indicativa 
de logradouro público na Rua Marília de Resende Scarton Coutinho, 
esquina com a Rua Engenheiro Guilherme José Monjardim, no bairro 
Enseada do Suá, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade solicitar a reposição da placa 
indicativa de logradouro público da Rua Marília de Resende Scarton 
Coutinho, localizada na esquina com a Rua Engenheiro Guilherme José 
Monjardim, no bairro Enseada do Suá. 

Atualmente, a via encontra-se sem a devida identificação, uma vez que a placa 
está caída no canteiro da referida esquina, conforme registro fotográfico. A 
ausência de sinalização adequada de logradouro compromete a orientação de 
moradores, visitantes, prestadores de serviço e serviços essenciais, como 
entregas, transporte por aplicativo, correios e atendimentos de emergência. 
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A identificação correta das vias públicas é medida básica de organização urbana, 
segurança e acessibilidade, contribuindo para a fluidez do trânsito local e para 
o adequado funcionamento dos serviços públicos e privados. Além disso, a 
reposição da placa evita transtornos recorrentes e promove maior clareza na 
localização do endereço para todos que circulam pela região. 

Dessa forma, de maneira colaborativa, sugere-se à Secretaria Municipal 
competente a realização de vistoria no local e a adoção das providências 
necessárias para a reinstalação ou substituição da placa indicativa, 
garantindo a correta identificação do logradouro e a melhoria da sinalização 
urbana no bairro Enseada do Suá. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 23 de dezembro de 2025 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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